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Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014.01/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014.01/2026

LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 10 (DEZ) SUBESTAÇÕES

AÉREAS DE 112,5 KVA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS, SERVIÇOS, MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA, TRANSPORTE, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, IMPOSTOS E DEMAIS

ENCARGOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA OPERACIONALIZAÇÃO DAS

SUBESTAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE - MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$1.951.571,21 (um milhão novecentos e cinquenta e um mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e

um centavos).

VIGÊNCIAS

INICIAL: 14 de abril de 2026

FINAL: 14 de abril de 2027

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de educação.

DADOS DO BENEFICIÁRIO

R DE C G DA SILVA ENERGIA SOLAR EIRELI - CNPJ: 34.346.741/0001-40
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Rua: rua N, S/N – BAIRRO: Vila Ipiranga, Imperatriz - MA

C.E.P.: 65.913-469 E-mail: eliasafe@live.com

Telefone: (45) 9.9800-4363

RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA - RG: 059909372016-4 SSP/MA - CPF: 427.898.263-15

PREÂMBULO

Aos 14 dias do mês de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA, através da
Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, lavra
a presente Ata de Registro de Preços 014.01/2026, referente ao Processo Administrativo em epígrafe que
deu origem ao n° 014/2026, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE 10 (DEZ) SUBESTAÇÕES AÉREAS DE 112,5 KVA, INCLUINDO TODOS OS
MATERIAIS, SERVIÇOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, TRANSPORTE, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA
OPERACIONALIZAÇÃO DAS SUBESTAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência
do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE 10 (DEZ) SUBESTAÇÕES AÉREAS DE 112,5 KVA, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS,
SERVIÇOS, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, TRANSPORTE, FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS, IMPOSTOS E DEMAIS ENCARGOS NECESSÁRIOS PARA A COMPLETA
OPERACIONALIZAÇÃO DAS SUBESTAÇÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.., especificado no Termo de Referência, Anexo I do
edital do nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela;

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação;

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta
original.

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento
convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
PNCP.

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
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item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes
do registro de preços.

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação; 

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

Página 6/17



Terça, 14 de abril de 2026 VOL: 3 | Nº 591
ISSN 2965-7458 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

6.4.1 – Por razão de interesse público;

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no instrumento convocatório;

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de
contratação em referência.
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8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados,
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver
mudança de domicílio de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 9.1.

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V.UNIT. V. TOTAL
1 FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO
1 R$ 1.951.571,21 R$ 1.951.571,21
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DE 10 (DEZ)
SUBESTAÇÕES
AÉREAS DE 112,5
KVA, INCLUINDO
TODOS OS
MATERIAIS,
SERVIÇOS, MÃO
DE OBRA
ESPECIALIZADA,
TRANSPORTE,
FERRAMENTAS,
EQUIPAMENTOS,
IMPOSTOS E
DEMAIS
ENCARGOS
NECESSÁRIOS
PARA A
COMPLETA OPER
ACIONALIZAÇÃO
DAS
SUBESTAÇÕES.

Item Tipo Banco Códig
o

Descri
ção

Un. Qtd. Preço Unit. com BDI Preço Total
MAT EQU M.O. Total MAT EQ. M.O. Total

 1.0  SERV
IÇOS 
PRELI
MINA
RES

236.09
6,69

165.96
2,80

39.371
,10

441.43
0,59

 1.0.1  Comp
osição

Própri
o

86MOBI
LIZA
ÇÃO
E DES
MOBI
LIZA
ÇÃO 
OPER
ACIO
NAL

UND 1018.005
,17

16.596
,28

3.937,
11

38.538
,56

180.05
1,70

165.96
2,80

39.371
,10

385.38
5,60

 1.0.2  Insum
o

CAES
B-DF

80090
08003
XX19

PROJ
ETO E
XECU
TIVO
DE IN
STAL
AÇÕE
S ELÉ
TRIC
AS
EM F
ORM

un 10 5.604,
50

0,00 0,00 5.604,
50

56.044
,99

0,00 0,0056.044
,99
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ATO
A1

 2.0  ABRI
GO

32.661
,61

7,0219.318
,64

51.987
,27

 2.0.1  Comp
osição

SINA
PI

88316SERV
ENTE
COM 
ENCA
RGOS
COMP
LEME
NTAR
ES

H 320 10,60 0,00 24,49 35,09 3.392,
00

0,00 7.836,
80

11.228
,80

 2.0.2  Insum
o

SIUR
B

10615CONC
RETO
FCK=
25MP
A C/ B
RITA
1

M3 8688,99 0,00 0,00688,99 5.511,
93

0,00 0,00 5.511,
93

 2.0.3  Insum
o

ORSE 10369Escava
ção m
ecânic
a a
trado
Ø =
200 a 
250m
m para
estaca 
escava
da

m 80 28,29 0,00 0,00 28,29 2.263,
32

0,00 0,00 2.263,
32

 2.0.4  Comp
osição

ORSE 11774Muret
a de al
venari
a 1,30
x
2,00m
para
poste a
uxiliar
de ene
rgia

un 10 1.618,
06

0,65 1.618,
71

16.180
,60

6,50 0,0016.187
,10

 2.0.5  Comp
osição

SUDE
CAP

04.15.
42

ARM
AÇAO
EM F
UND
AÇÃO
(COR
TE, D

KG 128 11,07 0,00 6,44 17,51 1.416,
96

0,00824,32 2.241,
28
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OBRA
E CO
LOCA
ÇAO)
- AÇO
CA-50
D = 8
MM, 
CORT
E, DO
BRA
E CO
LOCA
ÇAO
EM F
UND
AÇÃO
REF
96545

 2.0.6  Comp
osição

SECI
D-PR

88309PEDR
EIRO
COM 
ENCA
RGOS
COMP
LEME
NTAR
ES

H 220 13,60 0,00 40,70 54,30 2.992,
00

0,00 8.954,
00

11.946
,00

 2.0.7  Comp
osição

SINA
PI

88497EMAS
SAME
NTO
COM 
MASS
A LÁ
TEX, 
APLI
CAÇÃ
O EM 
PARE
DE,
DUAS
DEM
ÃOS, 
LIXA
MENT
O MA
NUAL
. AF_0
4/2023

M2 52 13,25 0,00 15,56 28,81689,00 0,00809,12 1.498,
12

Página 11/17



Terça, 14 de abril de 2026 VOL: 3 | Nº 591
ISSN 2965-7458 

osição O 8ção m
anual
de
tinta
látex
em par
edes,
duas d
emãos

72
 2.0.8  Comp SICR 90381Aplica m² 52 4,15 0,01 17,20 21,36215,80 0,52894,40 1.110,

 3.0  SUBE
STAÇ
ÃO

1.026.
686,80

29.844
,90

400.97
3,65

1.457.
505,35

 3.0.1  Comp
osição

SINA
PI

88264ELET
RICIS
TA
COM 
ENCA
RGOS
COMP
LEME
NTAR
ES

H 250 10,76 0,00 35,72 46,48 2.690,
00

0,00 8.930,
00

11.620
,00

 3.0.2  Comp
osição

SINA
PI

91633GUIN
DAUT
O HID
RÁUL
ICO, 
CAPA
CIDA
DE M
ÁXIM
A DE 
CARG
A
6500
KG, M
OME
NTO 
MÁXI
MO
DE C
ARGA
5,8
TM, A
LCAN
CE M
ÁXIM
O HO
RIZO
NTAL

H 150245,44 0,00 245,4436.816
,00

0,00 0,0036.816
,00
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7,60
M, IN
CLUS
IVE C
AMIN
HÃO
TOCO
PBT
9.700
KG, P
OTÊN
CIA
DE
160
CV - 
MATE
RIAIS
NA O
PERA
ÇÃO. 
AF_08
/2015

 3.0.3  Comp
osição

SIUR
B

90140
17 (E)

CABO
DE M
ÉDIA 
TENS
ÃO
PARA
12/20
KV - 1
X 35
MM2 
UNIP
OLAR

M 1200119,02 0,00 65,70184,72142.82
4,00

0,0078.840
,00

221.66
4,00

 3.0.4  Comp
osição

SIUR
B

90031
08 (E)

CABO
DE C
OBRE
25MM
2 - IS
OLA
MENT
O
PARA
0,6/1K
V - CL
ASSE
5 - FL
EXÍV
EL - I
SOLA

M 900 35,74 0,00 7,04 42,7832.166
,00

0,00 6.336,
00

38.502
,00
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ÇÃO
EM
EPR
90 C

 3.0.5  Comp
osição

SINA
PI

10189
7
DISJU
NTOR
TERM
OMA
GNÉT
ICO T
RIPO
LAR, 
CORR
ENTE 
NOMI
NAL
DE
250A -
FORN
ECIM
ENTO
E INS
TALA
ÇÃO. 
AF_07
/2025

UN 10 1.537,
11

0,00 76,96 1.614,
07

15.371
,10

0,00769,6016.140
,70

 3.0.6  Comp
osição

SEDO
P

17069
4
Subest
ação
aérea
c/ tran
sforma
dor
112,5
KVA (
incl.po
ste, ac
essorio
s e
cabine
de me
diçao)

UN 1077.075
,31

2.984,
49

8.684,
47

88.744
,27

770.75
3,10

29.844
,90

86.844
,70

887.44
2,70

 3.0.7  Comp
osição

SCO SE99.
99.010
0(A)

Serviç
os de c
omissi
oname
nto,
testes
e trein
ament

un 10 2.496,
08

0,0015.980
,29

18.476
,37

24.960
,80

0,00159.80
2,90

184.76
3,70
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o pess
oal
para ut
ilizaçã
o de su
bestaç
ão aba
ixador
a de
tensão.

 3.0.8  Comp
osição

OBRA
S-SP

55.01.
020

Limpe
za
final
da
obra

M2 100 0,00 0,00 23,41 23,41 0,00 0,00 2.341,
00

2.341,
00

 3.0.9  Insum
o

EMB
ASA-
BA

B5900
00060

ENGE
NHEI
RO E
LETRI
CIST
A

H 120 0,00 0,00310,32310,32 0,00 0,0037.238
,05

37.238
,05

 3.0.10Comp
osição

SECI
D-PR

90778ENGE
NHEI
RO
CIVIL
DE
OBRA
PLEN
O
COM 
ENCA
RGOS
COMP
LEME
NTAR
ES

H 60 3,34 0,00211,58214,92200,40 0,0012.694
,80

12.895
,20

 3.0.11Comp
osição

SINA
PI

10030
9
TÉCN
ICO
EM S
EGUR
ANÇA
DO T
RABA
LHO
COM 
ENCA
RGOS
COMP
LEME
NTAR

H 180 8,63 0,00 39,87 48,50 1.553,
40

0,00 7.176,
60

8.730,
00
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ES

1.296.093,10195.81
4,72

459.66
3,39

1.951.
571,21

Total sem BDI 1.523.
850,91

Total do BDI427.72
0,30

Total 1.951.
571,21

Senador La Rocque – MA, 14 de abril de 2026

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Francisquinha Menes da Silva Miranda

Portaria nº 03/2025

Ordenador de Despes

R DE C G DA SILVA ENERGIA SOLAR
EIRELI

CNPJ: 34.346.741/0001-40

RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA

CPF: 427.898.263-15

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: $lSZwMu8UtJd
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom@senadorlarocque.ma.gov.br
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